
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer  urgência  urgentíssima  para  a
apreciação  da  Mensagem  de  Acordos,
convênios, tratados e atos internacionais n°
36 de 2020.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgência  urgentíssima  na
apreciação  da  Mensagem  de  Acordos,  convênios,  tratados  e  atos
internacionais  n°  36  de  2020,  de  autoria  do  Poder  Executivo  que  dispõe
Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países
Baixos, assinado em Brasília, em 8 de julho de 2019.

JUSTIFICAÇÃO

O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente
o Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Infraestrutura e a Agência
Nacional  de  Aviação  Civil  (ANAC),  tem  o  fito  de  incrementar  os  laços  de
amizade,  entendimento  e  cooperação  entre  os  dois  países  signatários,
consequências  da  existência  de  marco  legal  estável  para  a  operação  de
serviços aéreos entre os territórios do Brasil e dos Países Baixos, e para além
desses. 

O Acordo está  de conformidade com a Política  Nacional  de
Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 de fevereiro de 2009.

 Importante  que  nossos  pares  apoiem  esta  proposta  para
alcançarmos nosso objetivo, que é o de melhor proporcionarmos melhoria nas
relações políticas do Brasil.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro)

 

 

Requer urgência urgentíssima

para a apreciação da Mensagem de

Acordos, convênios, tratados e atos

internacionais n° 36 de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209532363500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 2  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 3  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ) - LÍDER do NOVO     

 4  Dep. Luis Miranda (DEM/DF)

 5  Dep. Baleia Rossi (MDB/SP) - LÍDER do MDB      

 6  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 7  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(P_7175)

 8  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 9  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER do Bloco PSL, PTB, PROS *-(P_7689)

 10  Dep. Enrico Misasi (PV/SP) - LÍDER do PV       

 11  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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